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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CUMBE/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 023

PREGÃO ELETRONICO N' OO3/2022

PROCESSO LICITATÓRIO OO3

FRASCO

4.000.00

4.OO0,OO

500,00

8.000.00

200.00

300.00

15.000,00

1t00.00

500,00

6.500,00

2.600.00

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

TUBO

COMPRIMIDO

FRASCO

COMPRIMIDO

TUBO

CIMED(MG)

PRÂTI OONAD(PR)

HIPOLABOR.M(MG)

HIPOLABOR.M(MG)

NAÍIVITA(MG)

HIPOLABOR-M(MG)

CIMED(MG)

cRtsTÀLtA-s(sP)

HTPoLASOR-M(MG)

CRISÍALIA-S(SP)

cRlsrAlrA-s(sP)

R$ 0.12

RS 0,21

R$ 2.75

R$ 0,1r

R3 2.35

RS 6,15

R$0.07

R$ 11.96

R§ 11,1r

RS 0.22

R§ 0,28

Ri480.m

RtE40,00

R$1.375.m

R§880.00

R!470,m

R11.845,00

R31.050.00

R94.784.00

R$5.555,00

Rl'r.430,00

R3728.00

LICIÍANET

No dia07 de Outubío dê 2022, no(a) FU)aOO IUIüOPAI- D€ S^ÚOE OE CUnBE SE, rnscnrô(a) no CNPJ 11.142. E47ltltÀ01-42, com §êde à AV OR LEANDRO MÂRClEl- n 08

CEP 4966G000- Comb€§E nêsle ato legstnEnto rêpresentádo por ANÂ KARLA ITOUPA DA SILVA VlElRA, poíadoÍ do CPF n' 0'la2t9í0530, RESOLVE registrar preços para

êventuel âquisçào êm íâcê dâ âpÍâsênlâçáo dâ(s) píopoíâ(s) dâ(s) €npíosâ(s) âbâixô quâlifcád4s):

Fomec.dor: APCITEK DISTRAU|DoRÂ DE IIEDICA El{ÍoS E XAIER AIS HOSPITALARES LTDA c PJ: 36.m9.3920o0135

R.p.É.ntânto: FELIPE LONGA DA FONTE

Têloíonê: {81 ) 961&2027

Emâil: distÍibuidoraaporêk@gmail-coín

Endê..go: aV PROFESSOR JOAOUIM CÂVALCANTI, 208 ' IPUTINGA RaciÍe - PE - 5080G010

Itefi DoacrEao Qü.ntidado. Unlara.le L.ce lo(lelo Prrço Unltário vdor Íotâl

4 ÁctDo AcETtLsALtciLtco 100 MG 40.000.00 coMpRrMtDo EMs(sp) cPR Rs0,04 R11.6{».00

i0 ALENDRoNAÍo DE sôoto 70MG 4.000,00 coMpRrMtoo EMs/stGMÂ p(sp) cPR Rs 0.24 Rgs6o,0o

í1 AMOX|CILINA 500MG 
'5.000,00 

COMPRTMTDO UNICHEM(SP) CPR RS 0,30 RS4.500.0O

17 AZTTROMTCTNA 500 MG 2.000.00 COMPRTMTDO MEDOUIMICA-(MG) CPR R50,89 R§1.78O,00

27 CARVEDTLOL 3.125MG 4.000,00 COMPRIMIDO EMS(SP) UN RS 0.11 R84-4o.00

58 GLIBENCLÁI OA 5MG 35.000,00 COMPRIMIDO MÊDQUTMICÀ(MG) CPR RS0,03 R§1.050,00

59 HIoROCLORITIAZIOA 25MG 80.000,00 COMPRTMIDO MEDQUIM|CÀ(MG) CPR R§0,03 R82.40O.00

86 LEVONORGESTREL + 12,600,00 COMPRIMIDO BIOLAB SANUISP) CPR R6 O.1O R§1,26O.00

EÍILNILESTRADIOL 0,15 fiE + O,O3

mg

66

?t

85

Eô

102

'108

113

LORATADINA 1 OMG

METRONIDAZOL 25OMG

MICONAZOL 2OMGiG CREME

PARACETAMOL SOOMG

PÉRMETRTNA ry" LoÇÃo

AcIDo TRANEXÂMICo SOMG,IML

BESILAIO DÊ ANLODIPINO lOMG

CLORANFENICOL+COLAGENÂSE
O,6UI+1OI,G/G CREME

ÔPR

CPR

TUB

CPR

FR

CPR

TUB

UN

CPR

CPR

153 CÀRBAMAZEPINA 2OMG/ML

SUSPENSÃo

'157 C-ORIDRAIO DE E|PERIDEiIO 2MC

160 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA
lOOMG

COMPRIMIOO

COMPRIMIDO

Íotâl: Rt 43.804 00

lr
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Proço Unitário valoí ToralItsm

'165

167

1fo

111

173

177

.t 
81

183

DrscrlÉo

DIAZEPAM 5MG

FENITOINA 1Oot,G

FENOBARBIIAL lOOMG

HALOPERIDOL 1 MG

HALOPERIDOL sMG

CLONAZEPAM 2MG

LEVOMÊPROMAZINA 25MG

LEVOMEPROMAZINA lOOMG

6.500,00

5.200,00

9.000,00

6.500.00

9.000,00

19.500,00

4.000.00

1.500.00

Unidade

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COIúPRIMIDO

COMPRIMIDO

Harca

SANTTSA-SP(SP)

HIPOLABOR-M(MG)

cRrSTALlA-S(SP)

cRrSTALrA-S(SP)

CRISIALIA.S(SP)

LEGRAND(SP)

cRrsrALlA-s(sP)

HIPOLABOR-M(MG)

Ri 0,07 R1455,00

RS 0,11 R$572.00

R$ 0.19 R$l.710,00

R$ 0,16 R$1.0,{O.00

RS 0.28 RlZ520,m

R§0,06 R$1.170.00

R$ 0,48 R$1.920,00

RS 0.66 RlggO.oO

Tot l: R§ 43.604.00

CPR

CPR

CPR

CPR

CPR

CPR

CPR

CPR

As esp€cúcações lécnEas constantes do procssso em epígraÍe, asem como todas as obagBçóês e condiçaes descfitas na minutá da Ata de Regislro d€ Pr€ços e na Proposla oe
.rêÇos rntêgíam êsla ARP. independentemente dê lÍânscrição.

\-/ valdáde dêsta Aiâ dê Regisvô de Prêço§ é até 07h012O23 a cnnÍêt 4o dia 17t10nozi2

1, DO OBJETO

1 1 A PíêSêNIE AtA IêM POI ObJêtO O REGISTRO DE PREÇOS VISAXDO A FUTURA AQUISIÇÀO DÉ IúÉDICAI'EiITOS, PARA Á UTÉI{çÃO OA SECRETAEA

UNICIPAL DE SAÚDE ' Fú OO UtllClPAL DE sAúOÉ DE cUÍ{aE - SERGIPE. conÍorÍne esp€cificaçôes e exrsências estabelecLdas no anexo I do Edild do Pregão

ElêtÍônrco SRP n' 003/2022 e Anexo I dêsta Ala de RegistÍo de Pr€Ços,

?. DA vINcULAÇÀo Ao EDITAL

2.1. Esle inslÍumênto guarda interra contoímidadê com os termos do Pr€gáô Elslrônrco N. 03/2022 pâía R6gistro de Preçps ê sêus Anor(os, o quale parle integranle e
compiementar, vrnqrlando-se arnda, a proposlâ do Fomecedor Regstrado.

3. DA vtcÊNcta DA ATA

\r/.l. A presentê Alâ dê Registro de Preços terá vigênc a de I2 (doz€) mesJs, a conlâr da data de sua assrnâlura

4. DO PREçO

4 I Os preços reg stÍados. confome lab€la ciÍia

4.2. A qualquêr têmpo, o pÍeço aegistaâdo poderá ser revrsto em decorrêncb de evêntud íeduçéo daquêles eristênlês no mêícádo, catÉndo ao ÓÍ9ão Ge.ênciadoÍ

convocar os Fomêcêdor€s regislrados para nggctcEÍ o novo valor

4 2.1 Caso o Íornecedor registrado se rêcusê e bârtár os seus preços, o Órgão GêÍenciador poderá llbêraÍ o Íoínscedor do compÍomlsso assumldo, uma vez fnrstrâda a

negociação e convocár os demais Ío.necedoÍês vEândo e Lguâl oportunidade de negociãÉo.

4.3- OurantB o p€ríodo de vahdadB dâ Ale r,e Reg6lro de Preços, os preços não seÍào realuslados pera maror, rsssalvada a supêrvêniência de normas feclerars aplcâve§

4.4 O dilerencialde pÍeço enlre a proposle rnaciãldo fornecedoí det€nroÍ da Alâ e a pesquisâ dê mercâdo eíetüâdâ p€lo Ôrgâo GeÍencBdorâ época dâ ab€íuÍe da
proposla. bem como eventuais desconlos poÍ €la concedrdos sêrâo semprc menlilos, indusrve se houv€r píoírogaçào da vdidade da Ata dê Rêgisko de Píêços.



5. DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS

5 1 O Ôrgão Gerenciador adoiaís a pratica de todos os alos nocessarios ao contrcle e adm nistraçáo dâ píesent€ Atâ

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6 1 A empíesa rêgrstíâda terá o seu rêgistÍo cancelado quândo

1. a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

2. b) nâo acêitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomaÍem superiores aos praticados no mercado;

3. c) houver razoes de intêresse público.

6.2. O cancdamênto de rega§vo, nas hipóleses prcvistâs, â§sêguÍados o cdtlraditório o a amplâ dêfêsâ, sêíá íormâlzado por dêspâcfio dâ SêcÍetáriâ l\,iunicrpal de Seüdê

de Cumbe - Serglpe.

\-13. O fomêcêdoí podêé solÉ(ar o câncelamênlo do sêu regl§tro dê preço na ocorrêncÊ de lâto supêNeniêntê quo vênhá compÍomêter a psíeitâ êxêcuqão, decoríêntes
de caso Íorlúto ou de lorca maior devdamente comprovados.

7, DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A publlcaçáo do extrato da Ata de RegistÍo de Preços d€verá de reâlEadâ na lmprensa Ofroal. na forma previsla no Arl 15 § 2" da Lsi n' 8.666/93, alé o qlinto dia

lltiloo mês subsequente ao óe suâ assinatLrÍa.

8. DAS OBRIGAçÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8 1 Sào obÍiga@es do ó.9ão gêÍencradoí:

I - gôrênciâr a Alâ de Rêgistro dê Prêçosl

pÍestar, poí msio de 6eu ÍepÍesenlantê, as lnÍormâçôes nec€ssarias, bem corno alestar as Notas Fiscals oriufidas das obrlgâçõ€s conúáÍdâs

\'ííl- emitrt pareceres sobre alos relaüvos a exedrÉo dâ ata êm esp€cral, quanto eo acompanhamento e fiscalização do íomecrlhenlo, â exúêncis de condiço€s

eslabeiecidas no Editale a propostra de aplicação dê sânçôesi

lV - assegurer-se do f6i cumpnmsnto das condções êstabelecroas na ala, no ir,strum€nlo convocatóÍo e s€us anexosi

V - assegurar-ss de que os pr€ços rêgistrâdos sào os mais vsntsjosos paía a AdministÍãção, poí m€lo d€ êstudo compárativo dos preços pÍaticados psio meÍcâdoi

Vl - condunr os proc€<,imentos reletivos a êv€ntuais renegociações dos pr6çps íegistrados e â aplicáçâo dê p€nâlidadês por dêsarmprimento do pactrâclo na Ata dê
Registro de Prsços

Vll- Íiscálizero cumpdmênto dâs obdgaÇÕes essumtdâs pelo ÍoÍn€c€dor Regiskedo;

Vlll - a ÍscalizaÉo êxercidâ pelo Ôrgáo Geíencleclor nào exduiÉ ou reduzlra a respoiseblldade do fomecedor Registrâdo pela complelâ e peíeila execuçéo dôs

9. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 Sào obngaçoes do íomocêdor registÍado:

I - manteí, duÍante a vigência Oa ãtâ de Íegastro de preço, as condçóls d€ hablilaÉo €xigdas no Edrlal ê na prEsente Ala d€ RegistÍo de píeçosi

ll - comunacar ao Gereírciadoí quelquêl pÍoblêma o(ríÍiclo na execuÇào do objêto dâ Ata de íegisúo dê paêÇos:

F1LIAW lírg.
ASS.: O
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lll - atêndêr aos chamados do Orgão GeÍenclador visando €íetuâr repaÍos em êv€ntuais enos cometdos na exscugáo do objêlo da ata de rcgistro dê pteçdf--

lV - absteFse de aansíeÍir dke[os ou obrigações decoarentes da ata de regislÍo dê prcços sem â expressa concoídância do Óí9âo Gelendador.

10, DO FORNECIMENTO

T 0.1. O íomecimento dos rnedicamsnlos licitados será rêalizado em conÍomidade com a6 solicitâçô€s da SecÍglaíia Ío6ponsável, e o fomecimento deverá seÍ realizado

na sêde clo Fundo de Sâúde dê Cumbe- Sêí§rpe e conÍomê detalhamênto no toímo dê rêfêrÉncjâ dô editâl.

10.2. A não ênlregâ no prazo estabelecido. implicaíá na decadênciâ do dúeilo do licitiânte à inclusãô dos seus preços m sistems de rêglstro, sêm prêjuizo das sançoes
prêvrslas no art. 81 da Lerno 8.666/33.

10.3. O pÍazo de eôtlêga é de até 5 (cinco) dias contadoG do íêcebim€nlo da nota oê smp€nho pêla ADJUOICAÍÁR|À

'10.4. Os mêdacamêntos conüdos neSle Têrmo de Reí€íêncra devem sêr entregues nô Fundo Munlopsl d€ Sáúde, sito à Rua Anlsio Cardoso de Oliveira §N - Cenúo
C!mbo/SE.

. Os medicamentos deverào ser entregues, de Íorma a peÍmitir completa seguÍanÇa durante o transporte.

. No caso dos medicamentos entreguês nâo atender as especificações do Edital e sêus Anexos a ADJUDICATÁR|A
deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 48 (quaÍenta ê oito) horas, conlados do

\r recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competênle, sob pena de aplicação das penalidades

estabelecidas na ata dê registro.
. Os medicâmentos serão recusâdos se entregue com as especiÍicaçÕes diferentes das contidas na proposta da

empresa vencedora da licitação;
. O recebimento dos medicamentos será provisório, pâra posteriores testes de conÍormidade, verificáç€o das

especiÍcações técnicas deste Termo de Reíerência e da proposta comercial;
. Para os casos omissos deverão serêm seguidas as determinaçÕes contidas no Edital e Termo de referência;
. A não substituição dos medicamentos recusados dentro do prazo implicará a anulação da ata de registro, sêm

prejuízo da aplicação das sançÕes cabÍveis;
. A obrigaÉo do fomecedor registrado em relação à entrega será mnsiderada como atendida somente após o

ACEITE FINAL por partê da equipe técnica do órgão gerenciador;

10 r2 Íodo produlo enlrêgue deve apÍesenlaí certiÍcâdo de garani,a

11. DAS PENALIDADES

â) Se â Adjrdicatárie, dêntro do pÍázo de convocação, náo receber â Oídem d€ íomecimênto, íêcusâr-s€ â íomecêr o objeto llcitâdo, âpreÉên!âr doarmênlâçáo íâlsâ
:igidá para o certâme, enseiâí o reiadamênlo dâ êxêdlção do sou obtsro. nàô mantiveí a píoposta, comporla.-s€ de Íhodo inilôneo ou corheter ÍÍâude fisc€|, ílcâÍá

\-.^pedida de licrtêÍ e contratâí com a Admrnisúaçáo pêlo prâzo de até 05 (onco) anos, s6m pÍ€julzo das multâs pÍêvislas nesE lnstrumênlo ê demãis cominâçoes legâis.
b) Pela inexecução totalou pârciêldo objelo da lcrlãÉo, srÍos de exeGrçáo. ÍnoÍe nofornecim€nto e instâlação, a emffesa rêgislrada. as seguintes sanções
l) advertênciâ por êscÍito sêmpÍe quê vêriÍrcadâs pequenas íalhâs coíngÍvâsi
ll) mulla dê 0,5% (zero virgula cinco por cênto) pordaa, p€lo atÍaso rniueliÍicsdo na inslataÉo, §obíe o v6tôr regtBtÍado êm alrssoi
lll) multa compensatóriaÍnd€nazãtória de 50Á (cinco poí cenlo) p€lo não Íomecimeíto do obieto destê Pregáo. calculada sobre o valor remanescenle do Reglslro;
lV)multâ de 0,5% (zeío vírgulâ cinco pot csnto) por dra, pelo descuÍnprimonlo cl€ qualquêrdausula ou obrigaçào pÍev,sta n6ste Edihle não drscÍminado nos incisos
ânteriores, sobre o vabr íegashado em descumpímênto. contada da comunicáçáo do órgào gerenciador (üa rntemet, íàx, corÍEio oU outro). aié cessar a inadimplênciâi
v/ suspênsão temporána de paítiapar de lrcrtação 6 imp€dtfiento de coíÍrataí com o Fundo de cuínbêi
Vl) dêdâração de inidoneided€ pâra liô tar o contÍeteí com â AdmrnistraÇâo PúHice enquanto pêrduraÍem os molivos delárminentes dâ punição ou eté que sêla promovida
a reabililaÉo. na Íorma dâ L6a. pêrãÍÍte a p.ópÍia aLrtondade que aptcou a penatidade.

Vll)após o 20'(vigésiíio) dia de inedimpiêôcia a AclminislÍâção t€rá dií€ito dê.€crsara execuçáo, de âcordo com suâ convêniênciâ ê opotunidâde, comunrcando a
adjudicatàia a perda de Inteíess€ no receumento da notã Íscawalura pâ'a pegâmênto do objeto deste Edital, sem pr€juizo da aplicaÉo das penalidades prevastás neste

Vlll) e rnadimdência da empresâ rêglstaadá,Indêpendêntemenle do tr3ns(rrrso do prâzo €slrpuládo na allnea anterior, em qualsquer dos caso§, obsoÍvado o rntêresse do
órgàô gêrênciador ê a conclusâo dos procêdimentos admrnistrâtivos pêrtmentes, podera imdicâÍ â imodrãta rescisão ou csncdamBnto dâsta ata, com a aplicaÉo das
penalidadês câbíveis,
lx)ocoírida â rescisâo pdo motivo reirociledo. o ORGÃo GERENCIADOR poderâ contrsrar o remãnesceíte mediante dispênsa de liqtação, com fulcÍo no an- 24, xl, oê
Lei FedêÍal no 8.666i/93. obseruada a oldem de dassiÍicaçao da licitaçáo a as mêsmas condições ôfercodas p6lâ licitântê vêncêdorâ, ou âdolâr outra rn€dida legal pâra
íomêcrmento oía regrslrados;

X) quando apllcadas as mullas paeüstas, medrantê í€gulaÍ plocesso adminrshalryc pod€r5o êlas s€Í€m compensadas pelo Oepartamento Financeiro do órgão
gerencrâdor por ocâslão do pagamênto dos valores devidos. nos teÍmos dos Arts 368 a 38O da Loi no 1 0..i06. dê 10 de jan€ko de 2002 (ftdigo Ciül)
Xl) na rmpo6§iblidade de compensação, nos lermos da alineâ anteíior ou nêxistrndo pagâmento Mncendo a s6rÍealizado pêlo ÔRGÁO GERENCIADOR, ou, âindâ.
sêndo este insufciente para possibilitaa a compensaÉo de vâlores, a AOJUDICAÍARIA será noliÍiceds â íêcolhsr aos cofíes do Eíário a impoítâncla remanêscente das
mdias aplicadas. no prazo Máximo de 10 tdez) úas. conlado ra data oo recebimenio. pela ADJI DICATÁRIÂ, do comúnicãdo íorínâl de (Hsão deíinttiva dê adicação ca
pendidadê, s6m projuizo des dêínars sançóes legârs cãbÍveis.
Xll) As §ânçóes acima descÍites podeíào seÍ aplicadas cumulativamênte. ou nã0. alê acordo com a gravidade da nfeção;
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Xlll) O vdor MáxiÍno clas multias nào podeÉ erc€d€Í. cumulalNamenle. ê 10% (dez poí cento) do y3loí Í€9ast-ddo; ASS; @
Xl'V) Nenhwa panê será respon§ável p€rante a o{rlra pelo§ âlíasos ocssionaclos por rmlivo de íorca malor o! caso Íorlu[o.

XV)A multa, adicada após rêgular píocesso adminisÍalivo, devêrà sêr r€colhida no prazo Mâximo de 10 (dez) dias. ou aindâ, quando íor o caso será cobrada

júdrcrdmente.

XVt) As s3nçôês prêústâs nesta CLAUSULA sào âutônomas e a aphcaÉo de umâ não exdurâ de oulra € nem impeds á sobíeposição de oulías sançÕ€s prêvistas na Ler

Fêdêrel no 8.66ô. dê 21 de Junho dê 1993. com suâ§ altêrâçÕos.

XVtt) As penaldades serão aplcâdas, garanlido sempre o exercÍcio do direito de deíesa, após notificáçáo 6ndoreçada á ADJUDICATÁRIA, asssgurando_lhe o prazo de 5

(cinco) útêis pârâ maníestaÉô e postedoí dêcisão da Auloridâdê SupenoÍ, nos lêímos de lêi.

12. DA PUBLIcAÇÃO

12.1. A pudicaçáo do extíáo da Ata dê Regisüo de Prêços devêíá de rêalzada na lripíensâ Oísal. na IoíÍna previstâ no ArL 15 § ? da Lei n' 8 666/93, alê o quinlo dra

úül 0o mês sub§êquentê ao de suâ es6inatuia

1 3. 13. DAs DtsPostÇôES GERA|S

13,1, lndepêndente de sua tronscÍição, o edttal e seus anexos, pÍinopslmenle a proposlâ de preço e os documentos da proposta e da habililâçáo apíesonledoE pelo

FoÍnêcêdd Rêgislrado no prêgão fará pâÍtê dêstâ Ata de Rêgistro de Preços.

- 14. DO FORO

14.1. Paía dirimir. na esfera ludiciel, âs quêsbes oriundas cta píosente Alê de Reglstro clê Prcços seíá competenle o foro da Comarcâ do Município de Nossa Sêíthoíâ dâs

Doros, 6stâdo al6 Sêrgipe.

E para íiímezâ e como pÍova dê assiÍn hâveÍem, entrs si, alustãdo. foi lâvrada a presenle âta de re{rsko de preçts que, lida e âchada conformê, ê âssinada enr 3 (líês)

vlas, d€ igualt€or e Íorma, p€los sagnaláÍios desle tnstrumênto ê pêlâs t€stêmunhâs abaixo nom€âdes, lêndo sido arqúivâdâ ume üâ na comlssão permânente de

Li€ilaÇáo desie Fundo MunLopalde Saúde

A prcsonlê Ata de Regisúo de Preços. apos lda e achada confome e as3nada pêlas pânes.

ANA KARLA ÚOURA OA SILVA VIEIRA

GEsroRA oo Fl's assrâdode íormad€,td por

ÂtIA KÂRLÂ IíOURA OA §LVA VIEIRA
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